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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL FRANZE SILVA

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBTEIA TEGISTATIVA DO ESTADO DO PNUí.
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fnAUÉ SIIVA, Deputado Estadual pelo Partido dos Trabalhadores (PT) com assento
nesta Casa Legislativa, vem REQUERER, com fulcro no art. 113 do Regimento lnterno, depois de

lido e aprovado em Plenário, seja encaminhado expediente ao Senhor Márcio Pochmann,
presidente do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, requerendo informações a

respeito da publicação do Atlas Geográfico Escolar atribuindo ao estado do Ceará, território em
litígio objeto da Ação Cível Originária n" 1.831, sem decisão terminativa nos autos do processo
judicial.

Conforme cediço, em 2011, a Procuradoria-Geral do Piauí entrou com uma Ação no
Supremo Tribunal Federal com objetivo de declarar como linha divisória entre os estados os

marcos naturais da região, especialmente a Serra da lbiapaba, conforme Decreto lmperial
n'3012/1880 e Convênio Arbitral, de 1' de julho de 1920.

A disputa, que envolve cerca de 3.000km2, dividida em três regiões, e abrange sete

municípios piauienses e 14 cearenses, aguarda realização de perícia.

Assim, entendendo que a publicação que ignora a área de litígio é um grande desserviço
para os estudantes, solicito que o presente requerimento seja submetido à apreciação do
Plenário da Casa, certo de contar com o apoio irrestrito e aprovação.

PAúclo PETRÔNP PORTELLA, Sala das Sessões da Assembleia Legislativa, Teresina- Pl, _ de
de2024.
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